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Colegiado de Letras – Unespar – Campus Paranavaí 
 

I. DO REGULAMENTO E SUA APLICAÇÃO  
Art. 1º - O presente documento contém as normas que regem e orientam as condições 
de utilização do Laboratório Multidisciplinar de Práticas Pedagógicas em Língua(gem)  
Art. 2º - Ficam sujeitos a este regulamento todos os usuários do Laboratório.  
Parágrafo único - Os casos omissos e particularidades não contemplados neste 
documento devem ser encaminhados à Coordenação do curso de Letras Português e 
Inglês, da Unespar, campus de Paranavaí para serem deliberados em reunião de 
colegiado.  
 
II. DA NATUREZA (da finalidade)  
Art. 3º - O laboratório caracteriza-se por sua natureza didático-pedagógica, servindo de 
espaço para desenvolvimento de atividades pedagógicas (ensino, pesquisa e extensão). 
Art. 4º - O laboratório tem como finalidade atender prioritariamente os professores do 
colegiado de Letras português e inglês, de maneira a estar sempre à disposição dos 
alunos e professores, durante os horários de aulas, de projetos de extensão e pesquisa.  
Parágrafo Único - O laboratório poderá ser utilizado para orientações de estágio 
mediante agendamento. A utilização para monitoria é permitida sob responsabilidade 
do/a docente responsável pelo projeto e não poderá ocorrer em horário de aula.  
Art. 5º - São considerados usuários do laboratório, prioritariamente, docentes e/ou 
discentes do curso de Letras português e inglês.  
 
III. DA POLÍTICA DE ACESSO E PERMANÊNCIA 
Art. 6º - Os usuários poderão utilizar o laboratório mediante identificação e posterior 
autorização. 
Art. 7º - A reserva de horário para aulas no Laboratório, para as disciplinas regulares e 
atendimento aos alunos com realização periódica, deverá ser realizada no início do 
bimestre, por meio de um formulário disponível no colegiado. 
Parágrafo Único - Fica o docente responsável por comunicar com antecedência os dias 
em que não utilize o laboratório nos dias e horários pré-agendados. 
Art. 8º - Os usuários devem preservar e zelar pelas condições de limpeza e apresentação 
do laboratório, colaborando para que as áreas estejam livres de objetos, além de não 
permitir o consumo de alimentos e bebidas. 
 
IV. DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (e do funcionamento)  
Art. 9º - A estrutura física do laboratório é formada por uma sala devidamente equipada 
com computadores com acesso à Internet e lousa interativa, incluindo mobiliário e 
materiais de consumo para o desenvolvimento das atividades.  
Art. 10º - O usuário dos equipamentos deverá zelar pela conservação dos mesmos 
durante o seu uso, devendo manusear os equipamentos obedecendo suas instruções 
técnicas e de segurança. 
Art. 11 - Em caso de extravio ou dano de bem patrimonial do laboratório causado por 
uso indevido, o usuário deverá repor o material, de acordo com as especificações 



técnicas; ou arcar com os cursos de manutenção do equipamento danificado, quando 
cabível. 
Parágrafo Único - ocorrendo defeitos eletrônicos e/ou desgaste natural dos 
equipamentos, não se poderá atribuir responsabilidade aos usuários. 
Art. 12 - Não é permitido aos usuários abrir, conectar, desconectar, retirar, consertar ou 
mexer de forma indevida em quaisquer equipamentos, periféricos e mobiliários do 
laboratório. 
 
V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13 - O não cumprimento pelos usuários das normas deste regulamento tornará o 
responsável impedido de novas reservas até a resolução das pendências verificadas. 
Art. 14 - O colegiado não se responsabiliza por objetos deixados no laboratório. 
Art. 15 - A reserva do laboratório garante a disponibilidade do mesmo, porém não 
garante o funcionamento do acesso à internet. 
Art. 16 - Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
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